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A Assembléia Nacional 
Constituinte confirmou on
tem o fim dos "marajás". 
A decisão, tomada por 401 
votos contra 1 e 6 absten
ções, estabelece que os fun
cionários públicos que re
cebem acima dos limites fi
xados no projeto constitu
cional terão seus venci
mentos, incluindo os pro
ventos de aposentadoria, 
reduzidos imediatamente, 
não cabendo no caso a invo
cação do direito adquirido. 

Esses limites são os salá
rios que recebem um mi
nistro de Estado, um parla
mentar ou um ministro do 
Supremo Tribunal Federal, 
respectivamente, nos Po-
deres Executivo, Legislati
vo e Judiciário. 

Hoje, em reunião marca
da para as 11 horas, os líde
res partidários definirão a 
pauta de votações da ses
são marcada para as 14h30. 
A expectativa é de que seja 
colocada em votação a 
emenda que anistia a co
brança da correção mone
tária nos empréstimos con
traídos durante o Plano 
Cruzado por micro e peque
nos empresários urbanos e 
pequenos e médios agricul
tores.Ontem à noite, as li
deranças reuniram-se para 
tentar um acordo. Num dos 
intervalos da reunião, se
gundo relata o editor Ascá-
nio Seleme, um dos autores 
da emenda, deputado Hum
berto Souto, disse que "va
mos votar amanhã (hoje) 
com ou sem acordo'*. 

O.; 

a»! 

Essa idéia foi confirma
da pelo líder do governo, 
Carlos SanfAnna, no mes
mo intervalo da reunião. 
Ele disse que, se os autores 
quisessem, os líderes ga
rantiriam a colocação em 
votação sem acordo. 
SanfAnna esclareceu ain
da que está descartada a 
possibilidade de o governo 
adotar medidas paralelas, 
de forma que a decisão es
tá, agora, na exclusiva es
fera da Constituinte. 

Entre as várias matérias 
aprovadas durante a ses
são de ontem, todas resul
tantes de acordos firmados 
previamente entre as lide
ranças partidárias, estão a 
criação do Banco de Desen
volvimento do Centro-
Oeste; a proibição de os es
tados, os municípios e a 
União gastarem mais de 
65% da receita com despe
sas de pessoal; a criação 
de uma comissão mista do 
Congresso Nacional para 
examinar os atos que de
ram origem à divida exter
na brasileira, com poder 
para propor ao Executivo a 
sua anulação em caso de ir
regularidades. 
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